
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA      nº 16/2024  

Dispensa Eletrônica nº /2024

CONTRATANTE - UASG 928315

OBJETO:   Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de 
serviços de tradução/interpretação simultânea para a Língua Brasileira de 
Sinais  (Libras),  para  as  Sessões  e  Serviços  extraordinários  realizados 
pela  Câmara  Municipal  de  Hortolândia,  conforme  especificações 
constantes neste instrumento.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$58.850,01

DATA DA SESSÃO: 21/10/2024

HORÁRIO DA FASE DE LANCE: Das 9h. até 15h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Acesse o ComprasGov e apresente sua proposta

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA      nº 16/2024  

Dispensa Eletrônica nº 16/2024

Processo de Compras nº 46/2024

CONTRATANTE - UASG 928315

Torna-se público que a Câmara Municipal de Hortolândia, realizará Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e 
demais normas aplicáveis.

Informamos que a Câmara Municipal de Hortolândia tem interesse em obter propostas 
adicionais e, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
fica  aberto  o  prazo  de  3 (três)  dias  úteis a  contar  desta  publicação  para  que  qualquer 
interessado, caso queira, apresente proposta. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até o dia 21/10/2024 às 08h59 

Data da sessão: 21/10/2024

Horário da Fase de Lances: 9h00 às 15h00

Endereço: www.gov.br/compras - 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação  de  Dispensa  de  Licitação,  com  disputa,  de  empresa  especializada na 

prestação de serviços de tradução/interpretação simultânea para a Língua Brasileira de 

Sinais  (Libras),  para  as  Sessões  e  Serviços  extraordinários  realizados  pela  Câmara 

Municipal de Hortolândia, conforme especificações constantes neste instrumento.

1.3.2. Segue as especificações do objeto a ser contratado:

1. Serviço:

Traduzir/interpretar simultaneamente para a Língua Brasileira de Sinais (Libras) em Sessões Ordinárias e 
Serviços extraordinários realizados pela Câmara Municipal de Hortolândia (CMH), 

2. Tipos de Serviço:

 Tradução Simultânea: Interpretar em tempo real durante sessões, reuniões e eventos.

 Tradução Consecutiva: Interpretar após a fala, quando solicitado ou apropriado.

 Serviço  ao  Vivo  ou  Ensaiado: Interpretar  durante  eventos  ao  vivo  ou  eventos  previamente 
ensaiados.

 Gravado: Interpretar vídeos gravados.

 Presencial: Interpretar presencialmente no local do evento.

 Remoto: Interpretar remotamente via plataformas de videoconferência (somente se necessário).

3. Modalidades de Serviço:

. Sessões  Ordinárias: Traduzir  presencialmente  e  simultaneamente  as  sessões  que  ocorrem  às 

segundas-feiras, com início previsto para as 17h30.  O horário e a data podem ser alterados 

devido a modificações no Regimento Interno ou em razão de feriados, podendo ser deslocados 

para outros dias da semana. A duração das sessões é de  aproximadamente 4 (quatro) horas, 

podendo haver prorrogações eventuais além desse período. 

. Sessões Extraordinárias e Solenes: Traduzir simultaneamente sob demanda e de acordo com a 
programação específica.

. Reuniões  e  Eventos: Traduzir  as  reuniões  internas  e  externas,  bem  como  para  eventos 
programados e sob demanda.

. Audiências e Pronunciamentos Oficiais: Traduzir de acordo com a importância e o formato dos 
pronunciamentos. 

. Vídeos Institucionais, Hinos, Transmissões e Publicações na Internet: Traduzir para material 
de divulgação e conteúdo online, incluindo o site da CMH..

4. Locais de Serviço:

 Reuniões Externas: Realizar tradução fora das dependências da CMH.

 Sessões e Reuniões Internas: Realizar tradução dentro das dependências da CMH.

 Reuniões por Videoconferência: Realizar tradução remotamente por tradutores localizados fora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

das dependências da CMH, em estúdio adequado (somente se necessário).

5. Estrutura e Equipamentos fornecidos pela Câmara:

 Presencial: No serviço de Tradução.

6. Estrutura e Equipamentos fornecidos pela Contratada:

 Remoto:

◦ Estúdio de Tradução com os itens abaixo: Espaço adequado para os tradutores, com 
acústica e visibilidades apropriadas.

◦ Equipamentos: Câmeras, Microfones, fones de ouvido e dispositivos de transmissão de 
áudio.

◦ Acessórios: Cabeamentos,  fundo  Chroma  Key,  Cartazes,  sinalizações  e  outros  itens 
necessários para a adequada execução dos serviços.

◦ Software  de  Videoconferência: Plataforma  de  videoconferência  que  permita  alta 
qualidade de áudio e vídeo.

7. Equipe:

 Tradutores: Prestar  o  serviço  de  tradução/interpretação  em  Libras  com  2  (dois) TILS 
(Tradutores/Intérpretes de Libras), em revezamento, para eventos com duração prevista de 1 (uma)  
hora ou mais. Os TILS devem chegar com 30 minutos de antecedência para garantir a qualidade  
contínua dos serviços. 

 Capacitação: Os  TILS (Tradutores/Intérpretes  de  Libras)  devem ser  certificados  em Libras  e 
possuir experiência em tradução simultânea. Além disso, devem estar atualizados com as melhores 
práticas e desenvolvimentos na área de tradução e Libras.

1.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21:

1.4.1.  O  licitante  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 

CONTRATAÇÃO DIRETA,  na  modalidade  DISPENSA,  COM DISPUTA,  sob  a  forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

POR LOTE e modo de disputa ABERTO.

1.4.2. O custo estimado total  da aquisição é de R$ 58.850,01 (cinquenta e oito mil, 

oitocentos e cinquenta reais e um centavos), conforme custos apostos na tabela acima, 

e em anexo aos autos.

1.4.2.1.  Foi  realizada  a  pesquisa  de  preços  utilizando  os  seguintes  parâmetros, 

observado o Art. 23ª da Lei 14.133/2021 e Art. 5º da Instrução Normativa nº 65/2021 – 

SEGES/ME.

1.4.3. O Objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC), 

exercício 2024, em cumprindo à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O referido objeto 

está devidamente cadastrado e registrado no site da Câmara de Hortolândia – Plano de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

Contratações (processo  Nº  46/2024  –  contratação  de  empresa  especializada  na  

prestação de serviços de tradução/interpretação simultânea para a Língua Brasileira de  

Sinais – Libras, pág.08).

1.4.4. A execução do objeto se dará após assinatura do contrato.

1.5. Os  serviços  serão  executados  mensalmente  e  a  Contratada  deverá  estar  apta  a 

executar os serviços de tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

para a Língua Portuguesa e vice-versa, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 

assinatura do contrato sendo que o prazo para iniciar o serviço de tradutor/intérprete de 

libras será após a assinatura do contrato.

1.5.1. As atividades serão desenvolvidas principalmente durante às sessões ordinárias e 

extraordinárias, no Plenário da Câmara Municipal de Hortolândia.

1.5.2.  As  demais  atividades  para  a  prestação  dos  serviços  será  acordada  entre  a 

Administração e a contratada.

1.5.3. A contratada deverá executar os serviços nos eventos promovidos por esta Casa 

de  Leis,  na  qual  serão  definidos  pela  Administração,  tais  como  reuniões,  sessões 

ordinárias e extraordinárias, audiências públicas,  eventos,  sessões solenes de entrega 

de títulos de honrarias,  pronunciamentos oficiais, propagandas institucionais, vídeos e 

publicações na internet e demais atividades.

1.5.4.  O tradutor/intérprete de Libras deverá ter  idade mínima de 18 anos com bem 

como ser habilitado com competência e fluência em Libras (Língua Brasileira de Sinais) 

para realizar a interpretação das duas línguas (Libras e Língua Portuguesa) de maneira 

simultânea e consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, em eventos, atividades 

diversas, projetos institucionais.

1.5.5. A formação exigida para prestação dos serviços será  a partir de origem falada 

(oral/auditiva), sinalizada (visual/espacial) ou escrita, mediante apresentação de diploma 

de graduação em curso de bacharelado em Letras – Libras, emitido por instituição de 

educação superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), ou de certificado de 

nível médio que demonstre ter realizado pelo menos uma das opções a seguir:

a) cursos  de  educação  profissional  reconhecidos  pelo  Sistema  que  os 

credenciou;
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

b) cursos de extensão universitária;

c) cursos  de  formação  continuada  promovidos  por  instituições  de  ensino 

superior e instituições credenciadas por Secretarias de Educação;

d) formação  de  tradutor  e  intérprete  de  Libras  pode  ser  realizada  por 

organizações  da  sociedade  civil  representativas  da  comunidade  surda,  desde  que  o 

certificado seja convalidado por uma instituição.

1.5.6. Também serão admitidos certificados do Programa Nacional para a Certificação de 

Proficiência em Libras e para a Certificação de Proficiência em Tradução e Interpretação 

de Libras/Língua Portuguesa (PROLIBRAS), mediante exames nacionais realizados pelo 

Ministério da Educação ou pelo Instituto Nacional de Educação de Surdos – INES.

1.5.7. A  partir  da  assinatura  do  contrato,  a  CONTRATADA poderá  apresentar  os 

certificados dos profissionais que prestarão serviços durante o período de sua vigência, 

assim como o documento de Termo de Cessão de Uso de Voz e Imagem.

1.5.8. Caso não seja possível a contratada comparecer às sessões legislativas e demais 

atividades  promovidas  pela  Câmara  Municipal  de  Hortolândia,  deverá  comunicar  as 

razões respectivas com, pelo menos, até 01 (um) dia de antecedência para que qualquer 

pleito seja analisado pela administração, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A  participação na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de 

Dispensa  Eletrônica,  ferramenta  informatizada integrante  do  Sistema  de  Compras  do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.2.1. O  procedimento  será  divulgado  no  Compras.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de 

Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O  Compras.gov.br  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplicativo 

Compras.gov.br.
Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);

2.2.2.  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados;

b) empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja  dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5% 

(cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou 

subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou  com agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na 

fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 

companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o 

terceiro grau;

e) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por 
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exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos 

vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do 

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. Sociedade cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021

3.  INGRESSO  NA  DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA  PROPOSTA 

INICIAL

3.1. O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2.  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço, 

vinculam a Contratada.
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3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos itens.

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – 

Anexo I deste Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento 

dos materiais em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual nos 

seus termos, bem como quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a  proposta  no sistema,  os  fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos;

3.9.4.  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
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3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

3.9.6. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem  prejuízo  do  disposto  acima,  os  lances  poderão  ser  enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Edital de Dispensa Eletrônica.

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa,  desde  que  não  assuma  valor  superior  a  lance  já  registrado  por  ele  no 

sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Edital de Dispensa Eletrônica. 

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 

pública  será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
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que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Edital de Dispensa Eletrônica. 

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 300,00 (trezentos reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.

4.7.1. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação.

5.2.  No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 

apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta  com  preço 

compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 

respeitada a ordem de classificação,  quando o primeiro colocado,  mesmo após a 

negociação,  for  desclassificado  em razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do 

preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica.
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1. Para o envio da proposta o fornecedor deverá utilizar-se do modelo constante 

no anexo III deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

5.3.2.  A proposta enviada pelo fornecedor deverá contemplar em seu valor toda a 

descrição dos serviços a serem executados,  respeitando o limite de valor  unitário 

estimado do Termo Referência; 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em 

seus anexos;

5.5.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima  do  preço  máximo 

definido para a contratação;

5.5.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2.  apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores 

àqueles  fixados  em instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
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necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.

5.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;

5.8.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser  colhida a manifestação escrita  do setor  requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO II – 

DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  deste  Aviso  e  serão  solicitados  do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.1.1. O prazo para o envio dos documentos de habilitação será de 2 horas,  via 

sistema eletrônico, podendo ser prorrogado a critério do Pregoeiro.  

6.2. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor 

detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual 

descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:

a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União. (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2) 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “a”,  “b”,  “c”  e  “d”  acima pela  Consulta  Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 

por falta de condição de participação.

6.3. Atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do cadastro no Sistema Compras.gov.br, bem como nos documentos abrangidos 

nesse edital.

6.3.1. É dever do fornecedor manter atualizado o cadastro no Sistema Compras.gov.br 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 
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em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4.  Havendo a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, 

necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  de  Dispensa  Eletrônica,  o 

fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após  solicitação  da 

Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar  n.  123,  de 2006, 

estará dispensado (a)  da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 

apresentar  quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital de Dispensa Eletrônica.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o  órgão  ou  entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente, caso se conclua 

pela contratação, será firmado Termo de Contrato.

7.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do  contrato,  por  se  tratar  de  serviços  contínuos,  podendo  ser  prorrogado 

sucessivamente, com base no artigo 106 da Lei 14133/2021.

7.2. Após o ato de ratificação, o vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir  da data de sua convocação,  para assinar  instrumento de Contrato,  sob pena de 

decair  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de 
Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR), 

disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura e aceitação do instrumento de contrato poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do vencedor 

e aceita pela Administração. 

7.3.  A  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.1. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos  137 e  138 da  Lei  nº  14.133/21  e  reconhece os  direitos  da  Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato.

7.5. A contratada  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos 

documentos apresentados nesta contratação.

7.6. Os  serviços  contratados  deverá  estar  rigorosamente  dentro  das  especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta. A inobservância destas condições 

implicará a recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

contratada inadimplente;

7.7. A prestação  de  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da 

contratada e a administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

7.8. É  proibida  a  contratação  de  servidor  pertencente  ao  Quadro  de  Pessoal  do 

CONTRATANTE para a prestação do objeto deste Termo de Referência.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa  o  fornecedor  que cometer  quaisquer  das infrações 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse  coletivo; 

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 

devidamente justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;

8.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do 

contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

8.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Dispensa Eletrônica, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa  de  20  %  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
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indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.2  a  8.1.7  deste  Edital  de  Dispensa  Eletrônica, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Dispensa Eletrônica não exclui, em 

hipótese alguma,  a  obrigação de reparação integral  do dano causado à Administração 

Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessário  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à 

autoridade  competente,  com despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a 

eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de 

Responsabilização – PAR.

8.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos termos da Lei  nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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8.9.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 

administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.

8.10.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/vencedor do 

processo,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11.  As sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  nos 

anexos a este edital.

9. DA ANTICORRUPÇÃO:

9.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou comprome-

ter a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doa-

ção, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer es-

pécie que constituem pratica ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. (Lei Federal 12.846/13 e De-

creto Municipal 190/17).

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1.  O procedimento  será  divulgado no  site  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia;  no 

compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

10.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu  de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento.

10.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da 

documentação de habilitação, conforme o caso.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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10.3.  As  providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima poderão ser  utilizadas  se  não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.4.  Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 

fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  deverá  ser 

atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva 

notificação.

10.5.  Caberá ao fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando responsável  pelo  ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.

10.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário.

10.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade 

jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9.  As  normas  disciplinadoras  deste  Edital  de  Dispensa  Eletrônica  serão  sempre 

interpretadas em favor  da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não 

comprometam o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a 

segurança da contratação.

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.11. Fica segurado à Autoridade Superior competente, mediante justificativa motivada, 

o direito  de  a  qualquer  tempo e  no interesse da Administração,  anular  a  presente 

licitação ou revogá-la total ou parcialmente.

10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa Eletrônica e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital de 

Dispensa Eletrônica.
Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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10.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.14.  Integram  este  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os 

seguintes anexos:

Anexo I Termo de Referência

Anexo II Termo de Contrato

Anexo III Modelo de Proposta Comercial

Anexo IV Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo V Certificado de Realização de Visita Técnica (Emitido pela Unidade)

Anexo VI Declaração de inexistência de fato impeditivo para participação no certame

Anexo VII Declaração de disponibilidade de equipamento e pessoal para execução do objeto

Anexo VIII Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD

Anexo IX Termo de Ciência e Notificação

Hortolândia, 15 de outubro de 2024

Edivaldo Sousa Araújo 
Presidente
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Processo de Compra n° 046/2024

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 

14.133/2021)

1.1.  OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

tradução/interpretação  simultânea  para  a  Língua  Brasileira  de  Sinais  (Libras),  para  as 

Sessões  e  Serviços  extraordinários  realizados  pela  Câmara  Municipal  de  Hortolândia, 

conforme especificações constantes neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Catser Un Medida Quant. Hora/ 
Ano 

Valor hora Valor total

01 Serviços de 
tradução/interpretação 

simultânea para a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), 
sob demanda, para Sessões 

Ordinárias e Serviços 
extraordinários. 

12637 Hora  300  R$ 196,1667

Média

R$ 58.850,01

  TOTAL ANUAL R$ 58.850,01

1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não se enquadrando como 

bem de luxo, em atenção ao disposto no art. 20 da Lei 14.133/2021 e conforme Resolução 

233, de 26 de abril de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal. 

1.4.  O  licitante  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 

CONTRATAÇÃO  DIRETA,  na  modalidade  DISPENSA,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com 

adoção do critério  de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  e modo de 

disputa ABERTO.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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1.5. O custo estimado total  da aquisição é de R$ 58.850,01 (cinquenta e  oito  mil, 

oitocentos e cinquenta reais e um centavos), conforme custos apostos na tabela acima, e em 

anexo aos autos.

1.5.1.  Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observado o  Art.  23ª  da  Lei  14.133/2021 e  Art.  5º  da  Instrução Normativa  nº  65/2021 – 

SEGES/ME.

1.6. O Objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC), 

exercício 2024, em cumprindo à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O referido objeto está  

devidamente  cadastrado  e  registrado  no  site  da  Câmara  de  Hortolândia  –  Plano  de 

Contratações (processo Nº 46/2024 – contratação de empresa especializada na prestação de  

serviços de tradução/interpretação simultânea para a Língua Brasileira de Sinais – Libras,  

pág.08).

1.7. A execução do objeto se dará após assinatura do contrato.

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.  6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)

2.1. Considerando assegurar a continuidade dos serviços de tradução simultânea para 

a Língua Brasileira de Sinais (Libras) já prestados à Câmara Municipal de Hortolândia (CMH);

2.2. Considerando  que  a  manutenção  desses  serviços  é  essencial  para  garantir  a 

consistência  e  a  qualidade  da  acessibilidade  oferecida.  A continuidade  permitirá  que  os 

cidadãos surdos e com deficiência auditiva continuem a participar plenamente das sessões e 

eventos da CMH, sem interrupções ou alterações na qualidade do serviço;

2.3. Considerando  atender  às  demandas  ordinárias  (sessões)  e  demandas 

extraordinárias  (sessões solenes,  reuniões,  eventos,  audiências,  pronunciamentos  oficiais, 

propagandas  institucionais,  vídeos  e  publicações  na  internet),  assegurando  que  todos  os 

cidadãos surdos possam compreender as informações apresentadas;

2.4. Considerando  permitir  que  os  cidadãos  surdos  e  com  deficiência  auditiva 

continuem a participar  plenamente das sessões e eventos da CMH, sem interrupções ou 

alterações na qualidade do serviço;

2.5.  Considerando estar em conformidade com a legislação brasileira, incluindo a Lei 

Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015);

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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2.6. Diante do exposto, a contratação do serviço de tradução simultânea para a Língua 

Brasileira de Sinais (Libras) é essencial para garantir a acessibilidade contínua e a inclusão 

de  todas  as  pessoas  nas  atividades  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia.  Ao  manter  e 

expandir  esses serviços,  a CMH cumprirá com suas obrigações legais e reafirmando seu 

compromisso com a acessibilidade e a inclusão..

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

3.1. A presente solução consiste na contratação de empresa  especializada na prestação 

de serviços de tradução/interpretação simultânea para a Língua Brasileira de Sinais (Libras) para 

a Câmara Municipal de Hortolândia. 

3.2. A Organização Mundial da Saúde registrou que, até 2050, o mundo terá cerca de 1(um) 

bilhão de pessoas com deficiência auditiva, e dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística)  apontam que 5% da população brasileira  é composta de pessoas que apresentam 

alguma deficiência  auditiva.  Essa  porcentagem significa  que  mais  de  10  milhões  de  cidadãos 

apresentam a deficiência e 2,7 milhões têm surdez profunda, ou seja, não escutam nada. 

3.3. A Língua Brasileira de Sinais, é uma língua espaço-visual, com uma estrutura linguística e 

gramatical própria, diferente do português. Ela é uma das principais formas de comunicação das 

pessoas surdas no Brasil. Seu objetivo é promover a comunicação e o acesso à informação das 

pessoas surdas, para que possam estar integradas à sociedade. 

3.4. A Libras  e  sua  função  se  mostra  muito  importante  para  a  construção  da  cultura  e 

identidade da comunidade surda brasileira. É por meio dela que muitas vezes as pessoas surdas 

garantem suas interações culturais e sociais. Como ela é uma língua espaço-visual, os sinais, feitos  

com as mãos, são importantes, além das expressões faciais e movimentos do corpo também serem 

essenciais para a comunicação. O direito de se comunicar na Língua Brasileira de Sinais foi obtido 

com muito esforço, até que em 2002 ela foi reconhecida como uma língua no Brasil, assim como o  

português.

3.5. Informa-se que desde o ano de 2013 (RESOLUÇÃO N° 129), a Câmara de Hortolândia 

aprovou e promulgou sobre a realização de tradução simultânea em Libras nas Sessões Plenárias 

e  Serviços  extraordinários  (sessões  solenes,  reuniões,  eventos,  audiências,  pronunciamentos 

oficiais, propagandas institucionais, vídeos e publicações na internet), transmitidos pela mesma, 

dando continuidade nesse serviço até os dias de hoje.
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3.6. Considera-se  que  a  manutenção  desse  serviço  é  essencial  para  garantir  a 

consistência  e  a  qualidade  da  acessibilidade  oferecida.  A continuidade  permitirá  que  os 

cidadãos surdos e com deficiência auditiva permaneçam participando das sessões e eventos 

desta Casa, sem interrupções ou alterações na qualidade do serviço.

Segue as especificações do objeto a ser contratado:

1. Serviço:

Traduzir/interpretar  simultaneamente  para  a  Língua  Brasileira  de  Sinais  (Libras)  em  Sessões 
Ordinárias e Serviços extraordinários realizados pela Câmara Municipal de Hortolândia (CMH), 

2. Tipos de Serviço:

 Tradução Simultânea: Interpretar em tempo real durante sessões, reuniões e eventos.

 Tradução Consecutiva: Interpretar após a fala, quando solicitado ou apropriado.

 Serviço ao Vivo ou Ensaiado: Interpretar durante eventos ao vivo ou eventos previamente 
ensaiados.

 Gravado: Interpretar vídeos gravados.

 Presencial: Interpretar presencialmente no local do evento.

 Remoto:  Interpretar  remotamente  via  plataformas  de  videoconferência  (somente  se 
necessário).

3. Modalidades de Serviço:

. Sessões Ordinárias: Traduzir presencialmente e simultaneamente as sessões que ocorrem às 

segundas-feiras, com início previsto para as 17h30. O horário e a data podem ser alterados 

devido a modificações no Regimento Interno ou em razão de feriados, podendo ser deslocados 

para outros dias da semana. A duração das sessões é de aproximadamente 4 (quatro) horas, 

podendo haver prorrogações eventuais além desse período. 

. Sessões Extraordinárias e Solenes: Traduzir simultaneamente sob demanda e de acordo com 
a programação específica.

. Reuniões  e  Eventos: Traduzir  as  reuniões  internas  e  externas,  bem  como  para  eventos 
programados e sob demanda.

. Audiências e Pronunciamentos Oficiais: Traduzir de acordo com a importância e o formato 
dos pronunciamentos. 

. Vídeos  Institucionais,  Hinos,  Transmissões  e  Publicações  na  Internet: Traduzir  para 
material de divulgação e conteúdo online, incluindo o site da CMH..

4. Locais de Serviço:

 Reuniões Externas: Realizar tradução fora das dependências da CMH.

 Sessões e Reuniões Internas: Realizar tradução dentro das dependências da CMH.

 Reuniões por Videoconferência: Realizar tradução remotamente por tradutores localizados 
fora das dependências da CMH, em estúdio adequado (somente se necessário).
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5. Estrutura e Equipamentos fornecidos pela Câmara:

 Presencial: No serviço de Tradução.

6. Estrutura e Equipamentos fornecidos pela Contratada:

 Remoto:

◦ Estúdio de Tradução com os itens abaixo: Espaço adequado para os tradutores, com 
acústica e visibilidades apropriadas.

◦ Equipamentos: Câmeras, Microfones, fones de ouvido e dispositivos de transmissão 
de áudio.

◦ Acessórios: Cabeamentos, fundo Chroma Key, Cartazes, sinalizações e outros itens 
necessários para a adequada execução dos serviços.

◦ Software  de  Videoconferência: Plataforma  de  videoconferência  que  permita  alta 
qualidade de áudio e vídeo.

7. Equipe:

 Tradutores: Prestar  o  serviço  de  tradução/interpretação  em  Libras  com  2  (dois) TILS 
(Tradutores/Intérpretes de Libras), em revezamento, para eventos com duração prevista de 1 
(uma) hora ou mais. Os TILS devem chegar com 30 minutos de antecedência para garantir a 
qualidade contínua dos serviços. 

 Capacitação: Os TILS (Tradutores/Intérpretes de Libras) devem ser certificados em Libras e 
possuir  experiência  em tradução  simultânea.  Além disso,  devem estar  atualizados  com as 
melhores práticas e desenvolvimentos na área de tradução e Libras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21:

4.1. Sustentabilidade:

4.1.1. Não se aplica 

4.2. Da Subcontratação:

 4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

5.1. Os serviços serão executados mensalmente e a Contratada deverá estar apta a 

executar os serviços de tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

para a Língua Portuguesa e vice-versa, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 

assinatura do contrato sendo que o prazo para iniciar o serviço de tradutor/intérprete de libras 

será após a assinatura do contrato.

5.2. As atividades serão desenvolvidas principalmente durante às sessões ordinárias e 

extraordinárias, no Plenário da Câmara Municipal de Hortolândia.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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5.3.  As  demais  atividades  para  a  prestação  dos  serviços  será  acordada  entre  a 

Administração e a contratada.

5.4. A contratada deverá executar os serviços nos eventos promovidos por esta Casa 

de Leis, na qual serão definidos pela Administração, tais como reuniões, sessões ordinárias e 

extraordinárias,  audiências  públicas,  eventos,  sessões  solenes  de  entrega  de  títulos  de 

honrarias,  pronunciamentos  oficiais,  propagandas  institucionais,  vídeos  e  publicações  na 

internet e demais atividades.

5.5. O tradutor/intérprete de Libras deverá ter idade mínima de 18 anos com bem como 

ser  habilitado  com  competência  e  fluência  em  Libras  (Língua  Brasileira  de  Sinais)  para 

realizar a interpretação das duas línguas (Libras e Língua Portuguesa) de maneira simultânea 

e  consecutiva,  ao  vivo  ou  ensaiada,  gravada  ou  não,  em  eventos,  atividades  diversas, 

projetos institucionais.

5.6. A formação exigida para prestação dos serviços será  a partir  de origem falada 

(oral/auditiva), sinalizada (visual/espacial) ou escrita, mediante apresentação de diploma de 

graduação em curso de bacharelado em Letras – Libras, emitido por instituição de educação 

superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), ou de certificado de nível médio 

que demonstre ter realizado pelo menos uma das opções a seguir:

a) cursos  de  educação  profissional  reconhecidos  pelo  Sistema  que  os 

credenciou;

b) cursos de extensão universitária;

c) cursos  de  formação  continuada  promovidos  por  instituições  de  ensino 

superior e instituições credenciadas por Secretarias de Educação;

d) formação  de  tradutor  e  intérprete  de  Libras  pode  ser  realizada  por 

organizações  da  sociedade  civil  representativas  da  comunidade  surda,  desde  que  o 

certificado seja convalidado por uma instituição.

5.7. Também serão admitidos certificados do Programa Nacional para a Certificação de 

Proficiência em Libras e para a Certificação de Proficiência em Tradução e Interpretação de 

Libras/Língua  Portuguesa  (PROLIBRAS),  mediante  exames  nacionais  realizados  pelo 

Ministério da Educação ou pelo Instituto Nacional de Educação de Surdos – INES.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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5.8. A  partir  da  assinatura  do  contrato,  a  CONTRATADA  poderá  apresentar  os 

certificados dos profissionais que prestarão serviços durante o período de sua vigência, assim 

como o documento de Termo de Cessão de Uso de Voz e Imagem. 

5.9. Caso não seja possível a contratada comparecer às sessões legislativas e demais 

atividades promovidas pela Câmara Municipal de Hortolândia, deverá comunicar as razões 

respectivas com, pelo menos, até 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito seja 

analisado pela administração, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21):

6.1. O contrato  deverá ser  executado fielmente pelas partes,  de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser 

realizadas por  escrito,  sempre que o ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5.  O fiscal  do contrato  acompanhará a execução do contrato,  para que sejam 

cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 

melhores resultados para a Administração.

6.6. Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas, 

previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  (Lei  nº 

14.133/2021, art. 121, caput).

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fis-

cais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realiza-

das por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. Rua Joseph Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, Hortolândia 
Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620

Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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– SP, CEP. 13186-620 – TEL. (19) 3897-9900 – ramal 301, Horário de Atendimento de se-

gunda a sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas – E-mail: comunicacao  @  hortolandia.sp.leg.br  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas neste TR;

7.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;

7.3.  Prestar os serviços objeto desta contratação sempre que demandado, provendo 

todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço;

7.5. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 

às normas regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.6. Dispor de profissionais em quantidade suficiente para o atendimento dos serviços 

contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta aos 

serviços, demissão e outros casos análogos;

7.7. Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se 

obter uma operação correta e eficaz;

7.8.  Responsabilizar-se pela fidedignidade das interpretações simultâneas realizadas, 

respondendo por todas as obrigações assumidas;

7.9. Comunicar, imediatamente, ao fiscal do contrato a ocorrência de qualquer fato que 

possa prejudicar a execução do objeto contratado, sob pena de desconsideração do fato em 

eventual  justificativa  de  descumprimento  contratual  e  de  responsabilização da 

CONTRATADA por qualquer dano decorrente da não prestação do serviço;

7.10.  Manter,  durante  a  vigência  do  Contrato,  as  condições  de  habilitação  para 

contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sob pena de rescisão do instrumento;

7.11. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social da 

empresa, além do registro em Junta Comercial e em Cartório Civil de Pessoas Jurídicas;

7.12. Fornecer,  sempre  que  houver  alteração,  a  relação  nominal  dos  profissionais 

qualificados  que  prestarão  os  serviços,  número  de  identidade,  função  desempenhada, 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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telefone,  comprovação de fluência na interpretação de Libras reconhecida pelo MEC,  em 

observância ao item 5.6;

7.13. No prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da prestação dos serviços 

requisitados, a CONTRATADA deverá encaminhar para o Fiscal do contrato a relação nominal 

dos intérpretes, bem como informações sobre os dados pessoais de todos aqueles que sejam 

colocados à disposição para o evento/sessão plenária;

7.14.  Não  transferir  a  outrem  o  objeto  do  contrato,  visto  que  é  vedada  a 

subcontratação;

7.15. Emitir  Nota Fiscal/Fatura de acordo com a legislação,  descrevendo o serviço 

prestado;  Apresentar  mensalmente,  junto  com  as  notas  fiscais,  as  ordens  de  serviço 

expedidas  pelo  CONTRATANTE  e  relatório  discriminando  os  serviços  executados,  e  o 

quantitativo  de  horas  de  serviço  prestadas,  indicação  do  evento  e/ou  atividade  e  outras 

informações ou comentários impertinentes;

7.16. Traje requerido para a prestação dos serviços – uniforme ou terno/gravata/tailleur.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados/hora no prazo e nas 

condições  estipuladas,  em  conformidade  com  as  normas  de  execução  financeira  e 

orçamentária;

8.2. Exercer  fiscalização  sobre  o  cumprimento  das  obrigações  pactuadas  entre  as 

partes;

8.3. Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitadas  pela 

CONTRATADA;

8.4. Disponibilizar  todas  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos 

trabalhos, em caso de urgência fica resguardada a possibilidade de solicitar a prestação dos 

serviços no prazo de 24h (vinte e quatro) horas da realização do evento/sessão;

8.5. Reservar  um  espaço/local  adequado  para  o  posicionamento  dos  intérpretes, 

visando garantir a qualidade do serviço, inclusive nos casos em que a tradução simultânea 

precise ocorrer remotamente;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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8.6. Comunicar,  imediatamente,  a  CONTRATADA qualquer  problema detectado que 

prejudique a prestação do serviço;

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1.  CONTRATADA emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificação  da hora 

prestada,  no mês de referência e apresentação a Câmara Municipal  de Hortolândia para 

efetivação do pagamento;

9.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais 

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas  saneadoras.  Nessa  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a 

comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o 

contratante;

9.4. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da 

comprovação da regularidade fiscal,  mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;

9.5. No  caso  de  constatação  de  erros  ou  irregularidades  na  nota,  o  prazo  de 

pagamento será reiniciado após a apresentação de nova nota fiscal devidamente corrigida;

9.6. O  pagamento  dos  produtos  será  efetuado  observado  à  regularidade  fiscal  da 

CONTRATADA;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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9.7. A  Contratada  deverá  encaminhar  à  fiscalização  da  Câmara  Municipal  de 

Hortolândia, quando for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o fechamento mensal, 

notas  fiscais/faturas,  separadamente  nos  e-mails contratos@hortolandia.sp.leg.br     e 

carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br     para fins de pagamento.

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 

fiscalizada Divisão de Comunicação;

10.2. A  fiscalização  deste  Contrato  será  realizada  pelo  Chefe  de  Divisão  de 

Comunicação que atuará como Fiscal Administrativo e o Chefe de Núcleo de Imprensa e TV 

Legislativa como Fiscal Técnico e que serão responsáveis pelo recebimento, conferência e 

atesto do documento de cobrança – NF.

11. DAS PENALIDADES

11.1. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  garantida  a  defesa  prévia,  a 

CONTRATADA  ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  na  Lei  14.133/2021  e  ainda  as 

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa  de  0,067% (sessenta  e  sete  milésimos de  ponto  percentual)  do  valor  do 

contrato por  dia de atraso e limitados ao trigésimo dia,  no caso de descumprimento dos 

prazos;

c)  Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer 

cláusula ou condição do contrato, exceto pelo descumprimento dos prazos;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal, por prazo de até 2 (dois) anos.

11.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 

contratual;

11.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data da notificação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal ou 

Documento de Cobrança, independente de notificação, por ocasião de seu pagamento, ou 

cobrá-las judicialmente, segundo a Lei nº 14.133/2021, com os encargos correspondentes.
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11.4. As penalidades previstas neste tópico não excluem outras decorrentes na Lei nº 

14.133/2021.

12. DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA

12.1. As  despesas  decorrentes  deste  termo  serão  atendidas  pela  seguinte  dotação 

orçamentária:  Ficha 7  -  (-  01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000 )  –  Outros  Serviços  de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

13.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual des-

cumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controlado-

ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibi-

ção de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário.

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre-

sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.

13.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual ne-

gativa de contratação.

13.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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13.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 

do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.

13.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife-

rentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

13.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, ex-

ceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cen-

tralização do recolhimento dessas contribuições.

13.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação abaixo.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

14.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

14.1.2. Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;

14.1.3. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou 

sociedade  identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a  cargo da Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada de documento 

comprobatório  de  seus  administradores;  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta  Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou 
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estabelecimento,  a  qual  será  considerada como sua sede,  conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

14.1.4. Sociedade simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;

14.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do  ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 

respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

14.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

14.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.

14.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

14.2.1. Certidão Negativa de Falência  expedida pelo  distribuidor  da sede do 

licitante,  com  data  não  superior  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  contados  da  data  de 

apresentação da Proposta; 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente  pela  Secretaria  da Receita  Federal  do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro  de 2014,  do Secretário  da Receita  Federal  do Brasil  e  da Procuradora-Geral  da 

Fazenda Nacional.

14.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943;

14.2.5. PROVA DE INEXISTÊNCIA de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho mediante apresentação de certidão negativa.

14.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital  relativo ao domicílio  ou sede do fornecedor,  pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;

14.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.2.7.1. Tratando-se de empresa sediada em São Paulo – apresentar e-

CND (Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos e e-CRDA Certidão Negativa de 

Débitos Inscritos na Dívida Ativa.

14.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

ou  Municipal/Distrital  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei.

14.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

14.2.10. Obedecer  à  Instrução  Normativa  RFB  Nº  2145/2023,  as  Pessoas 

Jurídicas que não se sujeitam à retenção apresentem o(s)  modelo(s)  de Declarações da 

Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Os serviços contratados deverá estar rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta. A inobservância destas condições 

implicará a recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

contratada inadimplente;

15.2. A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada  e  a  administração  contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta.
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15.3. É  proibida  a  contratação  de  servidor  pertencente  ao  Quadro  de  Pessoal  do 

CONTRATANTE para a prestação do objeto deste Termo de Referência.

15.4. A contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados nesta contratação.

15.5. Fica segurado à Autoridade Superior competente, mediante justificativa motivada, 

o direito de a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação 

ou revogá-la total ou parcialmente.

Hortolândia, 21 de Setembro de 2024.

André Motta Ferreira

Núcleo de Contratações
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ANEXO II

(MINUTA DE CONTRATO)

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA – CMH

CONTRATADA:

 tendo em vista o que consta no Processo nº 46/2024 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente de Aviso de Dispensa Eletrônica n. 16/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  prestação  de  serviços  de 

tradução/interpretação  simultânea  para  a  Língua  Brasileira  de  Sinais  (Libras),  para  as 

Sessões  e  Serviços  extraordinários  realizados  pela  Câmara  Municipal  de  Hortolândia, 

conforme especificações constantes neste instrumento.

1.2. Especificação do objeto da contratação:

1.3.2. Segue as especificações do objeto a ser contratado:

1. Serviço:

Traduzir/interpretar simultaneamente para a Língua Brasileira de Sinais (Libras) em Sessões Ordinárias e 
Serviços extraordinários realizados pela Câmara Municipal de Hortolândia (CMH), 

2. Tipos de Serviço:

 Tradução Simultânea: Interpretar em tempo real durante sessões, reuniões e eventos.

 Tradução Consecutiva: Interpretar após a fala, quando solicitado ou apropriado.

 Serviço  ao  Vivo  ou  Ensaiado: Interpretar  durante  eventos  ao  vivo  ou  eventos  previamente 
ensaiados.

 Gravado: Interpretar vídeos gravados.

 Presencial: Interpretar presencialmente no local do evento.

 Remoto: Interpretar remotamente via plataformas de videoconferência (somente se necessário).
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3. Modalidades de Serviço:

. Sessões  Ordinárias: Traduzir  presencialmente  e  simultaneamente  as  sessões  que  ocorrem às 

segundas-feiras, com início previsto para as 17h30.  O horário e a data podem ser alterados 

devido a modificações no Regimento Interno ou em razão de feriados, podendo ser deslocados 

para outros dias da semana. A duração das sessões é de  aproximadamente 4 (quatro) horas, 

podendo haver prorrogações eventuais além desse período. 

. Sessões Extraordinárias e Solenes: Traduzir simultaneamente sob demanda e de acordo com a 
programação específica.

. Reuniões  e  Eventos: Traduzir  as  reuniões  internas  e  externas,  bem  como  para  eventos 
programados e sob demanda.

. Audiências e Pronunciamentos Oficiais: Traduzir de acordo com a importância e o formato dos 
pronunciamentos. 

. Vídeos Institucionais, Hinos, Transmissões e Publicações na Internet: Traduzir para material 
de divulgação e conteúdo online, incluindo o site da CMH..

4. Locais de Serviço:

 Reuniões Externas: Realizar tradução fora das dependências da CMH.

 Sessões e Reuniões Internas: Realizar tradução dentro das dependências da CMH.

 Reuniões por Videoconferência: Realizar tradução remotamente por tradutores localizados fora 
das dependências da CMH, em estúdio adequado (somente se necessário).

5. Estrutura e Equipamentos fornecidos pela Câmara:

 Presencial: No serviço de Tradução.

6. Estrutura e Equipamentos fornecidos pela Contratada:

 Remoto:

◦ Estúdio de Tradução com os itens abaixo: Espaço adequado para os tradutores, com 
acústica e visibilidades apropriadas.

◦ Equipamentos: Câmeras, Microfones, fones de ouvido e dispositivos de transmissão de 
áudio.

◦ Acessórios: Cabeamentos,  fundo  Chroma  Key,  Cartazes,  sinalizações  e  outros  itens 
necessários para a adequada execução dos serviços.

◦ Software  de  Videoconferência: Plataforma  de  videoconferência  que  permita  alta 
qualidade de áudio e vídeo.

7. Equipe:

 Tradutores: Prestar  o  serviço  de  tradução/interpretação  em  Libras  com  2  (dois) TILS 
(Tradutores/Intérpretes de Libras), em revezamento, para eventos com duração prevista de 1 (uma) 
hora ou mais. Os TILS devem chegar com 30 minutos de antecedência para garantir a qualidade 
contínua dos serviços. 

 Capacitação: Os TILS (Tradutores/Intérpretes  de  Libras)  devem ser  certificados  em Libras  e 
possuir experiência em tradução simultânea. Além disso, devem estar atualizados com as melhores 
práticas e desenvolvimentos na área de tradução e Libras.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Licitação;

1.4.3. A Proposta do contratado; e

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou 

amortizados  ao  longo  do  primeiro  período  de  vigência  da  contratação  deverão  ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1.  Os serviços  serão  executados  mensalmente  e  a  Contratada  deverá  estar  apta  a 

executar os serviços de tradução e interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

para a Língua Portuguesa e vice-versa, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 

assinatura do contrato sendo que o prazo para iniciar o serviço de tradutor/intérprete de 

libras será após a assinatura do contrato.

3.2. As atividades serão desenvolvidas principalmente durante às  sessões ordinárias  e 

extraordinárias, no Plenário da Câmara Municipal de Hortolândia.

3.3.  As  demais  atividades  para  a  prestação  dos  serviços  será  acordada  entre  a 

Administração e a contratada.

3.4.  A contratada deverá executar os serviços nos eventos promovidos por esta Casa de 

Leis, na qual serão definidos pela Administração, tais como reuniões, sessões ordinárias e 

extraordinárias,  audiências públicas,  eventos,  sessões solenes de entrega de títulos de 

honrarias,  pronunciamentos oficiais, propagandas institucionais, vídeos e publicações na 

internet e demais atividades.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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3.5. O tradutor/intérprete de Libras deverá ter idade mínima de 18 anos com bem como ser 

habilitado com competência e fluência em Libras (Língua Brasileira de Sinais) para realizar 

a interpretação das duas línguas (Libras e Língua Portuguesa) de maneira simultânea e 

consecutiva,  ao  vivo  ou  ensaiada,  gravada  ou  não,  em  eventos,  atividades  diversas, 

projetos institucionais.

3.6. A formação  exigida  para  prestação  dos  serviços  será  a  partir  de  origem  falada 

(oral/auditiva), sinalizada (visual/espacial) ou escrita, mediante apresentação de diploma de 

graduação  em  curso  de  bacharelado  em  Letras  –  Libras,  emitido  por  instituição  de 

educação superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), ou de certificado de 

nível médio que demonstre ter realizado pelo menos uma das opções a seguir:

3.6.1. cursos de educação profissional reconhecidos pelo Sistema que os credenciou;

3.6.2. cursos de extensão universitária;

3.6.4. cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e 

instituições credenciadas por Secretarias de Educação;

3.6.5. formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por organizações 

da sociedade civil representativas da comunidade surda, desde que o certificado seja 

convalidado por uma instituição.

3.6.7. Também serão admitidos certificados do Programa Nacional para a Certificação de 

Proficiência em Libras e para a Certificação de Proficiência em Tradução e Interpretação 

de Libras/Língua Portuguesa (PROLIBRAS), mediante exames nacionais realizados pelo 

Ministério da Educação ou pelo Instituto Nacional de Educação de Surdos – INES.

3.6.8. A  partir  da  assinatura  do  contrato,  a  CONTRATADA poderá  apresentar  os 

certificados dos profissionais que prestarão serviços durante o período de sua vigência, 

assim como o documento de Termo de Cessão de Uso de Voz e Imagem.

3.6.9. Caso não seja possível a contratada comparecer às sessões legislativas e demais 

atividades  promovidas  pela  Câmara  Municipal  de  Hortolândia,  deverá  comunicar  as 

razões respectivas com, pelo menos, até 01 (um) dia de antecedência para que qualquer 

pleito seja analisado pela administração, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei  nº  14.133,  de 2021,  e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.

4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.5.  O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 

cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 

melhores resultados para a Administração.

4.6. Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas, 

previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  (Lei  nº 

14.133/2021, art. 121, caput).

4.7.  A inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

4.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica  para  esse  fim.  Rua  Joseph  Julien  Burlandy,  nº  250,  Parque  Gabriel, 

Hortolândia  –  SP,  CEP.  13186-620 –  TEL.  (19)  3897-9900 –  ramal  301,  Horário  de 

Atendimento  de  segunda  a  sexta-feira  das  08:00  às  17:00  horas –  E-mail: 

comunicacao  @  hortolandia.sp.leg.br  

CLÁUSULA QUINTA –PREÇO

4.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).

4.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 

decorrentes  da execução do objeto,  inclusive  tributos  e/ou impostos,  encargos sociais, 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3.  O valor mensal é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA emitirá  Nota Fiscal  com a quantificação e especificação da hora 

prestada, no mês de referência e apresentação a Câmara Municipal de Hortolândia para 

efetivação do pagamento;

5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas  saneadoras.  Nessa  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a 

comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o 

contratante;

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;

5.5. No caso de constatação de erros ou irregularidades na nota, o prazo de pagamento 

será reiniciado após a apresentação de nova nota fiscal devidamente corrigida;

5.6. O  pagamento  dos  produtos  será  efetuado  observado  à  regularidade  fiscal  da 

CONTRATADA;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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5.7. A Contratada deverá encaminhar à fiscalização da Câmara Municipal de Hortolândia, 

quando for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o fechamento mensal, notas 

fiscais/faturas,  separadamente  nos  e-mails contratos@hortolandia.sp.leg.br e 

carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br para fins de pagamento.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Contratante:

6.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com este contrato e seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 

incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando 

houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

6.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.9.  Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.10.  A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

6.11. Efetuar  o  pagamento pelos serviços efetivamente prestados/hora no prazo e nas 

condições  estipuladas,  em  conformidade  com  as  normas  de  execução  financeira  e 

orçamentária;

6.12. Exercer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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6.12.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 

fiscalizada Divisão de Comunicação;

6.12.2.  A  fiscalização  deste  Contrato  será  realizada  pelo  Chefe  de  Divisão  de 

Comunicação que atuará como Fiscal Administrativo e o Chefe de Núcleo de Imprensa e 

TV  Legislativa  como  Fiscal  Técnico  e  que  serão  responsáveis  pelo  recebimento, 

conferência e atesto do documento de cobrança – NF.

6.13. Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitadas  pela 

CONTRATADA;

6.14.  Disponibilizar  todas  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos 

trabalhos, em caso de urgência fica resguardada a possibilidade de solicitar a prestação 

dos serviços no prazo de 24h (vinte e quatro) horas da realização do evento/sessão;

6.15. Reservar um espaço/local adequado para o posicionamento dos intérpretes, visando 

garantir a qualidade do serviço, inclusive nos casos em que a tradução simultânea precise 

ocorrer remotamente;

6.16. Comunicar, imediatamente, a CONTRATADA qualquer problema detectado que prejudique a prestação 

do serviço;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.  Executar  os serviços de acordo com as especificações contidas neste Contrato  E 

Termo de Referência;

7.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;

7.3. Prestar os serviços objeto desta contratação sempre que demandado, provendo todos 

os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço;

7.5. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.6. Dispor  de profissionais  em quantidade suficiente para o  atendimento dos serviços 

contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 

aos serviços, demissão e outros casos análogos;

7.7. Implantar,  adequadamente,  a  supervisão permanente dos serviços,  de forma a se 

obter uma operação correta e eficaz;
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7.8.  Responsabilizar-se  pela  fidedignidade  das  interpretações  simultâneas  realizadas, 

respondendo por todas as obrigações assumidas;

7.9.  Comunicar, imediatamente, ao fiscal do contrato a ocorrência de qualquer fato que 

possa prejudicar a execução do objeto contratado, sob pena de desconsideração do fato 

em eventual  justificativa de descumprimento contratual  e de responsabilização da 

CONTRATADA por qualquer dano decorrente da não prestação do serviço;

7.10.  Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar 

com a Administração Pública,  apresentando,  sempre que exigido,  os  comprovantes  de 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sob pena de rescisão do instrumento;

7.11. Apresentar  cópia  autenticada  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  da 

empresa, além do registro em Junta Comercial e em Cartório Civil de Pessoas Jurídicas;

7.12. Fornecer,  sempre  que  houver  alteração,  a  relação  nominal  dos  profissionais 

qualificados  que  prestarão  os  serviços,  número  de  identidade,  função  desempenhada, 

telefone, comprovação de fluência na interpretação de Libras reconhecida pelo MEC, em 

observância ao item 3.6;

7.13. No prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da prestação dos serviços 

requisitados,  a  CONTRATADA deverá  encaminhar  para  o  Fiscal  do  contrato  a  relação 

nominal dos intérpretes, bem como informações sobre os dados pessoais de todos aqueles 

que sejam colocados à disposição para o evento/sessão plenária;

7.14. Não transferir a outrem o objeto do contrato, visto que é vedada a subcontratação;

7.15. Emitir  Nota  Fiscal/Fatura  de  acordo  com  a  legislação,  descrevendo  o  serviço 

prestado;  Apresentar  mensalmente,  junto  com  as  notas  fiscais,  as  ordens  de  serviço 

expedidas  pelo  CONTRATANTE e  relatório  discriminando  os  serviços  executados,  e  o 

quantitativo de horas de serviço prestadas, indicação do evento e/ou atividade e outras 

informações ou comentários impertinentes;

7.16. Traje requerido para a prestação dos serviços – uniforme ou terno/gravata/tailleur.

7.17. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021;

7.18. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela 
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:

7.18.1 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

7.18.2 - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

7.18.3 - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;

7.18.4 - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

7.18.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; [A18] 

7.19. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as 

demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 

responsabilidade ao Contratante;

7.20.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.21.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

7.13.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;

7.14. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8. CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021 );

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021);

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar  , quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

iv) Multa:

a) Multa de 0,067% (sessenta e sete milésimos de ponto percentual) do valor do 

contrato por dia de atraso e limitados ao trigésimo dia, no caso de descumprimento 

dos prazos;

b) Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer 

cláusula ou condição do contrato, exceto pelo descumprimento dos prazos;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal, por prazo de até 2 (dois) anos.

8.3. A aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  ora  previstas  não  impede  a  rescisão 

contratual;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br

Ac
es

só
rio

 - 
PC

 4
6/

20
24

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
di

va
ld

o 
So

us
a 

Ar
aú

jo
 e

 o
ut

ro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

D
99

-4
D

9E
-5

12
0-

70
7C

Pag. 48/61

http://www.hortolandia.sp.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

8.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal  ou 

Documento de Cobrança, independente de notificação, por ocasião de seu pagamento, ou 

cobrá-las judicialmente, segundo a Lei nº 14.133/2021, com os encargos correspondentes.

8.5.  As  penalidades  previstas  neste  tópico  não  excluem outras  decorrentes  na  Lei  nº 

14.133/2021.

8.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021)

8.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021)

8.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor  do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art.  156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

8.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).

8.11. A personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional  de Empresas Punidas (Cnep),  instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.

9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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9.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.

9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

9.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

9.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizações e multas.

9.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no 

processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:

I. Gestão/Unidade:
Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620

Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Hortolândia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela  conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Hortolândia, 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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ANEXO III  - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

EMPRESA PROPONENTE:
          
Nome:

CNPJ: I.E.:

Endereço: nº

Complemento: Bairro:                                       Cep.:

Município: Estado:

E-mail: Telefone:

À CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Aviso de Dispensa com Disputa nº 16/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 46/2024. 
Encaminhamos, através do presente documento, os Preços Finais, negociados por ocasião 
da realização da Sessão Pública, referente ao Aviso de Disputa com disputa, acima citado.

a) VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx,xx (escrever o valor por extenso)

ITEM ESPECIFICAÇÃO Catser Un 
Medida

Quant. Hora/ 
Ano 

Valor hora Valor total

1

Serviços de 
tradução/interpretação 

simultânea para a Língua 
Brasileira de Sinais 

(Libras), sob demanda, 
para Sessões Ordinárias e 
Serviços extraordinários. 

12637 Hora 300

 

b) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Demais condições: de acordo com o edital de licitação e seus anexos.

DECLARO, sob as penas da lei,  que o objeto ofertado atende a todas as especificações 
exigidas no Anexo I – Termo de Referência.

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro e lucro.

(Cidade), _____  de _______________________ de 2024.

__________________________________________________________________   
(Assinatura do Representante legalmente constituído)

Dados da pessoa com poderes para firmar contrato com a Câmara Municipal de Hortolândia:
Nome:_________

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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Estado civil ___________
Qualificação________________
Endereço residencial _____________
RG e CPF_______________
E-mail institucional _____________  E-mail pessoal _____________
Telefone

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que  a  empresa 

(denominação da  pessoa jurídica),  CNPJ no.  é  microempresa ou  empresa de  pequeno 

porte,  nos termos do enquadramento previsto  na Lei  Complementar  no.  123,  de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos  declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

participar do procedimento licitatório do Aviso de Disputa Eletrônica nº 16/2024, realizado 

pela CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo.

HORTOLÂNDIA, de de 2024.

Assinatura do representante legal

Nome do representante:
RG do representante:

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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ANEXO V

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
(emitido pela Unidade Compradora)

 

ATESTO  que  o  representante  legal  da  licitante 

__________________________________(nome  da  empresa),  CNPJ 

______________________,  Sr.  ___________________________,  RG  nº 

______________________, CPF nº_______________________ interessada em participar do 

Aviso de Dispensa ELETRÔNICO nº 16/2024, Processo CMH n° 46/2024, realizou nesta data 

visita  técnica  nas  instalações  do  _____________________________________________, 

recebendo assim todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua 

proposta.

 O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear  em nenhuma hipótese modificação nos preços,  prazos ou condições 

ajustadas,  tampouco alegar  quaisquer  prejuízos ou reivindicar  quaisquer  benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados 

os serviços.

 
(Local e data)
 

 
___________________________________________________________________________
_
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)

___________________________________________________________________________
_
(nome completo, assinatura e cargo do servidor responsável por acompanhar a visita)
 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que  a  empresa 
(denominação da  pessoa  jurídica),  CNPJ  no.  _________, 
não apresenta qualquer fato impeditivo para participação no presente certame ou possível 
contratação.

Declaro,  ainda,  conhecer  na  íntegra  os  regulamentos  do  Edital  Aviso  de  Dispensa 
Eletrônico  nº  16/2024,  estando  apta,  portanto,  a  participar  do  procedimento  licitatório, 
realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo.

HORTOLÂNDIA, de de 2024

Assinatura do representante legal

Nome do representante:
RG do representante:

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO E PESSOAL PARA 
EXECUÇÃO DO OBJETO

Declaramos,  sob  as  penas  da  Lei,  que  a  empresa 

___________________________________________________(nome da empresa) dispõe de 

equipamentos,  maquinário  e  pessoal  técnico  qualificado  em  números  suficientes  para 

execução dos serviços objeto da presente Aviso de Dispensa de Licitação nº  16/2024, e 

ainda,  que serão tomadas todas as providências administrativas no comando do pessoal, 

acompanhamento da execução dos serviços, bem como, manter a CONTRATANTE informada 

sobre qualquer intercorrência, sobre as condições e o andamento dos serviços.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais.

Hortolândia, xx de xxxx de 2024

(Nome da Empresa Licitante)
CNPJ
(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Licitante)
CPF/ RG

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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ANEXO VIII

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD

Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o 
Titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais e dados pessoais sensíveis 
para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

Eu, (nome completo da pessoa filmada), portador(a) do RG n.º ___________, inscrito(a) no 
CPF sob o n.º_____________________

DECLARO TER CIÊNCIA INEQUÍVOCA quanto  à  realização de  filmagens da  Sessão de 
Licitação na modalidade de Aviso de Dispensa Eletrônica nº 16/2024, autorizando a captura 
de imagem e som, de acordo com as cláusulas a seguir descritas.

AUTORIZO EXPRESSAMENTE que a Câmara Municipal de Hortolândia, pessoa jurídica de 
direito  público,  Órgão  de  direito  público  interno,  cadastrada  no  CGC/MF  sob  o  nº 
68.008.895/0001-44,  com  endereço  à  rua  Joseph  Paul  Julien  Burlandy,  nº  250,  Parque 
Gabriel  com  sede,  doravante  denominada  CONTROLADORA,  em  razão  da  licitação  na 
modalidade Pregão presencial .../2024, disponha dos meus dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, de acordo com os artigos 7º e 11º da Lei 13.709/2018, tome decisões referentes ao 
tratamento aos dados pessoais e dados pessoais sensiveis, bem como realize o tratamento, 
assim  entendido  as  operações  de  coleta,  produção,  recepção,  classificação,  utilização, 
acesso,  reprodução,  transmissão,  distribuição,  processamento,  arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Dados Pessoais
1) Nome completo;
2) Número e Imagem da Carteira de Identidade;
3) Número e Imagem do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
4) Números de telefone, WhatsApp, e endereços eletrônicos;
5) Dados bancários, como número da conta corrente, agência e Banco;
6) Endereço residencial;
7) Estado civil;
8) Imagens e áudio.
CLAÚSULA SEGUNDA: Finalidade do tratamento de dados:
O TITULAR autoriza expressamente que a CONTROLADORA utilize os dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis listados neste termo para as seguintes finalidades:
- Permitir que as CONTROLADORA identifique e entrem em contato com o TITULAR, em 
razão do PREGÃO Presencial …./2024;
- Para procedimentos inerentes aos atos licitatórios do PREGÃO Presencial …./2024;
- Para eventual confecção de instrumento contratual.
-  Para  cumprimento,  pela  CONTROLADORA,  de  obrigações  impostas  por  órgãos  de 
fiscalização;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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- Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações legais referentes ao processo 
licitatório do pregão presencial …./2024;
- Quando necessário para atender aos interesses legítimos da controladora ou de terceiros, 
exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 
proteção dos dados pessoais.

CLÁUSULA TERCEIRA: Compartilhamento De Dados
O CONTROLADOR fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros 
agentes de tratamento de dados,  caso seja necessário para as finalidades listadas neste 
Termo, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018

CLÁUSULA QUARTA: Responsabilidade pela Segurança dos Dados:
A  CONTROLADORA  se  responsabiliza  por  manter  medidas  de  segurança  técnicas  e 
administrativas suficientes a proteger os dados pessoais, comunicando ao TITULAR, caso 
aconteça  qualquer  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante, 
conforme o artigo 48 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA QUINTA: Direito de revogação do consentimento
Este  consentimento  poderá  ser  revogado  pelo  Titular,  a  qualquer  momento,  mediante 
solicitação  via  e-mail  ou  correspondência  ao  CONTROLADOR,  salvo  às  hipóteses  de 
obrigatoriedade do tratamento de dados para cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo CONTROLADOR, conforme o parágrafo 5º do artigo 8º combinado com o inciso VI do 
caputdo artigo 18 e com o artigo 16 da Lei 13.709/2018.

CLAUSULA SEXTA: Término do Tratamento dos Dados:
Fica permitido À CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais do titular durante todo 
o período de duração do certame licitatório conforme a Cláusula segunda.

CLÁUSULA SÉTIMA: Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos:
O TITULAR fica ciente de que a CONTROLADOR deverá permanecer com os seus dados 
pelo período de duração de todo o certame licitatório, e pelo prazo prescricional definido em 
lei, ante a obrigação legal de prestação de contas junto aos órgão fiscalizadores.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais.

Hortolândia, xx de xxx de 2024.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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ANEXO IX

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA CONTRATADA:
CONTRATO Nº XXX/2022

OBJETO:

Na  qualidade  de  Contratante  e  Contratado,  respectivamente,  do  Termo  acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para  fins  de  instrução  e  julgamento,  damo-nos  por  CIENTES  e  NOTIFICADOS  para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, 
se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas regais e regimentais, 
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Câmara Municipal de Hortolândia, de 2024.

CONTRATANTE

Nome e cargo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Assinatura: _______________________________________________

CONTRATADA

Nome e cargo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:

Assinatura: _________________________________________________

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.hortolandia.sp.leg.br
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